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LEI Nº 566/2025, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a concessão de reajuste ao 

piso salarial dos profissionais do 

magistério concursados da educação 

básica do Município de Buriticupu/MA, e 

dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido reajuste ao piso salarial dos profissionais do magistério 

concursados da rede pública municipal de ensino de Buriticupu/MA, para o exercício de 

2025, que passará ao valor de R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais 

e setenta e sete centavos) para uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, na forma prevista na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

 

Parágrafo Único. Aos professores concursados para jornada de trabalho de 20 (vinte) 

horas semanais, será pago reajuste salarial de forma proporcional. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a 1º de janeiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, em 06 de 

março de 2025. 

 

 

__________________________ 

João Carlos Teixeira da Silva 

Prefeito Municipal de Buriticupu 
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